
Comissão do novo CPC sugere juiz para auxiliar em processos técnicos

A Comissão de Juristas criada para elaborar o anteprojeto do novo Código do Processo Civil incluiu
novidades no texto durante as reuniões desta semana. Presidido pelo ministro Luiz Fux, do Superior
Tribunal de Justiça, o grupo sugeriu a criação da figura do auxiliar da Justiça, a liminar para direito
líquido e certo, a unificação dos processos envolvendo tutela de urgência e a compatibilização do
processo eletrônico.

Segundo Luiz Fux, o auxiliar da Justiça poderá ser convocado quando a matéria tratar de temas
extremamente técnicos, como telefonia e livre concorrência, por exemplo. Caso haja necessidade, o juízo
poderá requisitar o conhecimento técnico da agência reguladora ou do Conselho Administrativo de
Direito Econômico (Cade) para que eles se manifestem sobre os aspectos peculiares à causa.

Outra mudança feita no anteprojeto foi a unificação dos processos que envolvem a tutela de urgência.
Atualmente, a parte noticia uma questão de urgência em um novo processo. Com essa sugestão, o
processo principal começa a partir do momento que a parte pleiteia a medida de urgência.

A medida de urgência, que hoje só é concedida a quem tem um direito em estado de perigo, será
ampliada para os casos em que a pessoa tem um direito tão “líquido e certo”, que justifica uma prestação
imediata. Esse tipo de liminar já existe no Mandado de Segurança, mas só é permitida quando a parte
requer o reconhecimento do direito líquido e certo em ação movida contra o Estado. A proposta é que o
particular possa invocar o direito líquido e certo também contra outro particular.

A comissão também concluiu a proposta que compatibiliza a comunicação processual com o processo
eletrônico onde houver digitalização e alto índice de inclusão digital. A proposta estabelece, por
exemplo, como devem ser os atos de convocação das partes para o processo, a comunicação das
audiências e a publicação de edital para alienação de bens por meio eletrônico. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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